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INDICAÇÃO
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Indica ao Poder Executivo Estadual a
necessidade de celebrar Convênio de
Sinalização Vertical e Horizontal com o
município de Ji-Paraná.

. O parlamentar que o presente subscreve, indica na forma
regimental ao Poder Executivo Estadual a necessidade de celebrar Convênio de Sinalização
Vertical e Horizontal com o município de Ji-Paraná.

Senhores Parlamentares, nossa propositura tem a finalidade de

evitar os constantes acidentes que ocorrem naquele município no qual ainda necessita de

sinalização vertical e horizontal urbana.

Plenário das Deliberações, 25 de agosto de 2015.
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